
Esta comissão apresenta a seguinte redação:' -  
- 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta 

Art. 1° Fica instituído o Sistema Municipal Saúde Escola - SMSE do 
Município de Sorocaba, composto pelos serviços de saúde próprios do Município em parceria 
com instituições de ensino e serviços de saúde.  

Art. 	 O SMSE e orientado pelo Programa Nacional de Educação 
Permanente em Saúde baseado nos seguintes princípios 

I,-  descentralização da gestão, 

II - mtegrandade da atenção a saude mchvidual e coletiva, 

III - desenvolvimento de trabalhadores em conformidade com os 
princípios do Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de rnetõdologias ativas, integração 
ensino-serviço comunidade, assistência, pesquisa e extensão com participação e confrole 
social 

Art. 3° Cada estabelecimento da rede de saúde municipal se constitui 
como cenario para ensino-aprendizagem, proporcionando as praticas de educação permanente 
e participativa 

Art. 40  O Sistema Municipal Saúde Escola desenvolvera atividades nas 
áreas de pós-graduação "latu sensu", extensão imiversitaria, aprimoramento, especialização, 
residência medica e residência multiprofissional em saúdo, sob responsabilidade da -Secretaria 
da Saúde, obedecendo aos dispositivos legais federais, estaduais e municipais que regem cada 
um dos tipos de atividades quanto à carga horária maxima e outras questões correlatas 

Art. ,5° Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria da 
Saúde, a celebrar convênio com instituições de ensino, isoladas ou umversitarias, órgãos 
públicos e outras esferas de gestão, para atender as exigências" legais dos programas de 
estagio, pos-graduação e outros processos formativos, mediante previa autorização legislativa 

Art. 6° No processo de Educação Permanente m Saú e considerarCsea 
tomo membros protagonistas 
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1 - 	pervisorprofissiona1 do serqço responave1 pela recepção, 
acornpanhapiênto ttaliaçao das atividade&4os estagiarios e residentes no terntorio-das 
Regionais e Uni - dad,es da Secretaria Municipal da Saúde sem prejuízo das suas atribuições 
especificas, 

II - Supervisor Clínico-Institucional: profissional externo aos serviços, 
com formaço e/ou experiência comprovada para desempenhar ações de suporte as equipes 
técnicas, para discussão de casos de modo articulado as ofertas e orgamzação dos serviços, 

III - Coordenador profissional do serviço responsável pela coordenação 
de cada programa de pós-graduação desenvolvido no Sistema Municipal  Saúde Escola, 

IV - Preceptor profissional da rede municipal de saúde responsável pela 
recepção, acompanhamento e avaliação das atividades dos residentes, 	/ 

V- Tutor: responsável pelo planejamento pedagógico dos programas de 
ensino, 	

/ 
VI - Professor - 4ocentei de instituições de ensino ou com reconhecido 

notório saber, 

VII - Residente profissional de saúde, graduado, mgressante nos 
programas de residência, 	/ 

VIII - Estudaiite indivíduo em formação da área da saúde, em nível , 
tecmcoou superior.  

Art. 70  O SMSE concedera bolsas aos residentes participantes de 
programas de residência desenvolvidos na rede municipal, de acordo com critérios 
estabelecidos pelos organismos educacionais, descrito no Anexo 1 desta Lei 

Art 8° Fica instituída a bolsa em função da preceptoria a ser coneedida 
exelusivamente ao servidor municipal que exercer, as funções de preceptor e tutor no SMSE, 
no valor de R$ 10 (dez reais) por hora dedicada a função, ate o limite máximo de 40K/sem 
(quarenta horas/semanais) 

§ 1° Quando se tratar de convênio com entidade ou órgão públicos, o 
valor da gratificação constante 4o "caput" deste artigo terá como referência o estabelecido 
pelos referidos órgãos ou entidades de fomento a pesquisa - 

§ 2°  Esta gratificação não possui natureza salarial e não se incorpora, por 
qualquer meio, a base de calculo e/ou remuneração do beneficio No caso de supervisores 
clinico-institucionais, o pagamento dar-será a partir de convêmo estabelecido com instituição 
de ensino, ou contrato de prestação de serviço 
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Estado de São Paulo 

N° 	 ANEXOI 	 - 

1 Concessão de bolsa para residente, sem vinculo estatutano/empregaticio com a 
Prefeitura Municipal, na modalidade multiprofissional 

A bolsa será financiada pelo Programa Naciçnal de Bolsas para a Residência 
Multiprofissional em Saúde e Área Profissional da Saude,onforme Edital N° 28, de 27 
de junho de 2013 Na ausência de financiamento de bolsas para todas as vagas do 
Programa de Residência autorizadas pela Comissão' Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saude (CNRMS), a Secretaria da Saude concedera o beneficio, 
tomando como referência os valores praticados pelo mesmo Edital supracitado 

2 Residente com vinculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Sorocaba, na 
modalidade multiprofissional 

Ao funcionário publico,  estatutário, que for aprovado no processo seletivo da residência, 
recebera os vencimentos relativos ao seu salário-hora padrão do cargo correspondente a 
200 (duzentas) horas mensais, cumprindo a carga horaria do Programa de Residência 
Multiprofissional 

3 Concessão dg bolsa para o residente, sem vinculo estatutano/empregaticio com a 
Prefeitura Municipal, em medicma 

Será concedida uma complementação da bolsa cedida pelo Programa Pró-Residência do 
Ministério, da saúde a fim de equiparar ao vencimento salário-hora- padrão do cargo, 
referente a 200 (duzentas) horas mensais, conforme solicitação do Art. 50  item VIII da 
Portaria n° 3.147, de 28 de dezembro de 2012 do Ministério da Saúde .  

4 Residente com vmculo empregaticio com 'a Prefeitura Municipal de Sorocaba, em 
medicina 

Ao funcionario publico, estatutário, atuante no cargo de medico, que for aprovado no 
Processo seletivo da residência, recebera o vencimento relativo ao seu salariohora 
padrão correspondente a 200 (duzentas) horas mensais, cumprindo a carga horana do 
Programa de Residência Medica 
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Área Profissional 

Residência 
Multiprofissional 
em 	Saúde 	da 
Família 

1 

Residência 
Multiprofissional 
em Saúde Mental 

Residência 
Multiprofissional 

A em 	Urgência 	e 
 Emergência 

Vagas anuais Vagas anuais Vagas anuais 
Enfermagem 29 6 6 
Odontologia 18 - 4 
Psicologia 3 6 4 
Fisioterapia 3 - - 

Fonoaudiologia 3 - - 

Terapia Ocupacional 3 6 
Educação Fisica 3 - - 

Farmácia' 6 4 
Nutrição 13 - - 

Serviço Social 	13, 16 4 

II- Numero de Vagas anuais para Residência Medica 

Residênçia Vagas 
Medicina de Família e Comunidade 10 
Psiquiatria 6 
Medicina dv Urgência e Emergência .10 	. 	 . 	 . 



Residência , 	«. Vagas , . 
Medicina de Família e Comunidade 8 
Psigwatna 4 
Medicinade.Urgênéiaé Eiaetgênca -8 


